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PÁGINA CERTIFICADA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/CMVC

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 001/2023

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, 
inscrita no CNPJ sob Nº 14.645.717/0001-03, com sede na Rua Coronel Gugé, nº 150, Centro, 
Vitória da Conquista - Bahia. 

CONTRATADA: ATHENAS CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabe-
lecida na Rua Marcelino Rosa, 232, CEP 45.020-520, Recreio, Vitória da Conquista, Estado da 
Bahia, inscrita no CNPJ sob n.º 07.130.817/0001-23, representada neste ato pelo sócio, o Sr. Mario 
Augusto Carvalho Viana, brasileiro, CRC-BA 20.961/O.

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria na área de contabilidade 
aplicada ao setor público para atuar junto a Câmara Municipal de Vitória da Conquista – Estado da 
Bahia.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.9.0.35.00.000 – Serviços de Consultoria.
VALOR: R$ 162.500,00 (cento e sessenta e dois mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 10 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2023: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2023
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, II e art. 13, III, da Lei 8.666/1993.

Vitória da Conquista, 10 de janeiro de 2023.

Herminio Oliveira Neto
Presidente

Câmara Municipal

25 de Janeiro de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA


